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DECRETO Nº 4.361,  DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

“ALTERA O ARTIGO 3º DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 4.331/2020” 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei , e o Decreto Municipal nº 4.331, de 23 de dezembro de 2020 (“Concede a 

permissão de uso a título precário, oneroso e por prazo determinado”); 

 

DECRETA 

 

   Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 3º, do Decreto Municipal 

nº 4.331/2020, haja vista metragem adequada do imóvel correspondente, 

conforme segue: 

 

“Art. 3º. Fica concedida à PERMISSIONÁRIA, a área correspondente a 

648,68 m², do prédio denominado Distrito Industrial III, localizado à 

Avenida Azevedo Marques, nº 37, nesta cidade de Aguaí-SP”. 

 

   Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

  

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 05 de Fevereiro de 2021, 131º Ano 

de Fundação e  76º de Emancipação Política do Município. 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos 

Cinco  Dias do Mês de Fevereiro do Ano Dois Mil e Vinte e Um. 

 

 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 

Chefe de Gabinete 


